
DECRETO N.º 40.438, DE 17/09/2021.  
 
 
PRORROGA CONTRATO DE PESSOAL DA 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
E TRABALHO - SEMDS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS E NOS TERMOS 
DA LEI Nº 2.994, DE 15/02/2007 E SUAS ALTERAÇÕES PELA LEI Nº 
3.954, DE 20/07/2015; 
 

 
DECRETA: 
 

 
Art. 1º Fica a Gerência de Recursos Humanos – Secretaria de Administração 

e Recursos Humanos do Município de Aracruz, autorizada a PRORROGAR o término da 
contratação dos Profissionais abaixo descritos, referente ao Processo Seletivo Simplificado 
001/2020 – SEMDS, conforme Processo n.º 14.359/2021: 

 

 
MATRICULA 

 
NOME 

 
CARGO 

PRORROGAÇÃO 

DE PARA 

33516 ANA PAULA DE BRITO 
GOLDNER  

DS - ASSISTENTE 
SOCIAL  

21/10/2020 19/10/202 

33508 MARIA FERNANDES RIBEIRO  DS - ASSISTENTE 
SOCIAL 

21/10/2020 19/10/22 

33510 FRANCISCA FABIANA DA 
SILVA MAPURUNGA  

DS-PSICOLOGO 21/10/2020 19/10/222 

33512 ISABEL CRISTINA RODRIGUES 
CAMPOS  

DS-AGENTE DE 
TRIAGEM  

21/10/2020 19/10/2022 

33531 ROSANA DE OLIVEIRA DIAS  DS- AGENTE 
CADASTRADOR  

28/10/2020 26/10/2022 

33528 LIZETE SANT ANNA GUS  DS - AUXILIAR 
DE SERVIÇOS 
GERAIS  

28/10/2020 26/10/202 

33529 FRANCILENE MARIA 
MOREIRA BORGES  

DS - ASSISTENTE 
SOCIAL  

28/10/2020 26/10/2022 

33509 HARLEM THADEU BONFA 
SILVA  

DS PSICOLOGO  21/10/2020 19/10/2022 



33501 SIMONE CLÁUDIA 
DEUSDEDIT ROSSONI  

DS - AGENTE 
CADASTRADOR  

13/10/2020 11/10/2022 

33507 CREUSA VICENTE DA CRUZ  DS - ASSISTENTE 
SOCIAL  

21/10/2020 19/10/2022 

33530 ROSANA DO NASCIMENTO  DS- EDUCADOR 
SOCIAL  

28/10/2020 26/10/2021 

33511 VERA LÚCIA RODRIGUES  
CAMPOS ALVES  

DS- AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS  

21/10/2020 19/10/2022 

33502 MARIA DA PENHA  BATISTA 
BUFFON  

DS- AUXILIAR DE 
SERVIÇOS 
GERAIS  

13/10/2020 11/10/2022 

33513 JOÃO LUIZ PERONI  DS- MOTORISTA  21/10/2020 19/10/2022 

32500 SACHA ROCHA DOS PASSOS CUIDADOR 
SOCIAL 

11/10/2021 10/10/2022 

 
Art. 2º O contrato acima prorrogado poderá ser encerrado a qualquer tempo, 

conforme preconiza o Art. 1º da Lei n.º 3.374, de 09/12/2010, que inseriu o § 4º no art. 9º 
da Lei 2.994, de 15/02/2007.   

 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Aracruz, 17 de setembro de 2021.  
 
 

 
LUIZ CARLOS COUTINHO 

Prefeito Municipal 
 
 
 

DILEUZA MARINS DEL CARO 
Secretária de Desenvolvimento Social e Trabalho 




